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LICITAÇÃO 
 
 
Processo Licitatório nº 05/2025 
Modalidade: Inexigibilidade 01/2025 
Objeto: Locação de imóvel, situado à Praça Raimundo Correa,115 Bairro 
das Graças em Rio Casca- MG, para funcionamento do Pólo (Unidade 
assistencial do CISAMAPI). 
 
 

 

Autuação 
 

 
 Em 22 de janeiro de 2025, autuei o presente procedimento com a 

numeração, modalidade e objeto acima indicados. E, para constar, lavrei 

o presente termo que subscrevo.  

 
 
 

Rakelly Evangelista Georgino 
Agente de Contratação 
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 OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 
  

DADOS DA ÁREA REQUISITANTE 

Setor Requisitante: Diretoria Assistencial e Administrativa 

Responsável pela Demanda: Viviane Cordeiro de Oliveira Cargo: Diretora Assistencial e Administrativa 

E-mail institucional: 
gerencia.adm@cisamapi.mg.gov.br 

Telefone institucional: (31) 3819-8810 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA/OBJETO: 

Locação de imóvel, tipo casa em alvenaria, no perímetro urbano da cidade de Rio Casca, Minas Gerais, para 
funcionamento do Pólo (Unidade assistencial do CISAMAPI). 
 
(    ) Serviço não continuado 
( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Material de consumo 
(   ) Material permanente / equipamentos 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DO(S) BEM(NS) OU CONTRATAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): 
 
Locação de imóvel, devido a necessidade dos municípios terem uma unidade assistencial mais próxima aos Entes 
Consorciados, diminuindo custos com deslocamento, aumentando a oferta de serviços, bem como gerando um 
atendimento mais humanizado para os pacientes dos Entes Consorciados, localizados mais próximos ao município 
de Rio Casca. 
 
Características do imóvel: deverá ser localizado nos bairros centrais no município devido a logística do SETS, conter 
no mínimo 12 cômodos, 04 (quatro) instalações sanitárias, cozinha, com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todo seus ambientes de acordo com as normas 
da ABNT, garagem. Um dos cômodos tem que ter no minimo 6 m² para o atendimento de consultas oftalmologicas.  
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VALOR R$ 

Unitário Total 

01 

Locação de imóvel na cidade de 
Rio Casca, Minas Gerais, para 
funcionamento do Pólo (Unidade 
assistencial do CISAMAPI). 
 

Mês 12 R$ 1.721,82 R$ 20.661,84 

Valor total de referência  R$ 20.661,84 

 
Foi utilizado o valor referencial, pago atualmente pelo CISAMAPI, conforme disposto no processo licitatório n.º 
053/2019 – Dispensa de licitação n.º 032/2019 
 



 

 

4. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO/FISCALIZAÇÃO PARA 
ESCLARECIMENTOS: 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Membro/ Cargo:  

 Setor requisitante – Viviane Cordeiro de Oliveira 

 Gestor de contratos – Patrícia Soares Viana 

 Fiscal de contratos – Luiz Lazarino 

 
Assumo que os colaboradores designados como membros da equipe de planejamento e responsável pela 
fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar 
todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de 
contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz 
necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.  
 
 

 

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

 
 

Ponte Nova (MG), 24 de julho de 2024. 
 
 

 

Viviane Cordeiro de Oliveira 

Diretoria Assistencial e Administrativa 

 

 
Autorizo a abertura deste processo. 

 
 

Maria Regina de Carvalho Martins 
Secretária Executiva 

CISAMAPI 
 
 
 
 

 

 

Assinado digitalmente por
VIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA
Papel: Parte
(CPF 016.400.146-83)
Data: 25/07/2024 10:43:32 -03:00

Assinado digitalmente por MARIA
REGINA DE CARVALHO
MARTINS
Papel: Parte
(CPF 231.116.156-34)
Data: 25/07/2024 10:44:21 -03:00
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 
Autoridade responsável pela demanda: Viviane Cordeiro de Oliveira. 
 
Agente Público da área de licitações responsável pela elaboração do ETP: Fernanda 
Rodrigues Hermenegildo. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Este ETP busca apontar a solução mais vantajosa à Administração que atenda à 
necessidade do consórcio, qual seja: Locação de imóvel, tipo casa em alvenaria, no 
perímetro urbano da cidade de Rio Casca, Minas Gerais, para funcionamento do Pólo 
(Unidade assistencial do CISAMAPI). 
 
Locação de imóvel, devido a necessidade dos municípios terem uma unidade 
assistencial mais próxima aos Entes Consorciados, diminuindo custos com 
deslocamento, aumentando a oferta de serviços, bem como gerando um atendimento 
mais humanizado para os pacientes dos Entes Consorciados, localizados mais 
próximos ao município de Rio Casca. 
 
Características do imóvel: deverá ser localizado nos bairros centrais no município 
devido a logística do Transporte do CISAMAPI, conter no mínimo 12 cômodos, 04 
(quatro) instalações sanitárias, cozinha, com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todo seus 
ambientes de acordo com as normas da ABNT, garagem. Um dos cômodos tem que 
ter no mínimo 6 m² para o atendimento de consultas oftalmológicas. 
 
Existem Contrato atual com  Gabriela Gomes  finaliza em  2024 referente ao Processo 
Licitatório nº 053/2019   não sendo possível a  prorrogação do mesmo devido está  
completando  60 meses  de vigência,  o imóvel locado atualmente esta  localizado na 
Rua Raimundo Correa,115 Bairro das Graças em Rio Casca- MG 
  

3. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 
 
No CISAMAPI, até no presente momento, não há plano de contratação anual vigente 
para o exercício de 2024.  
 

4. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO O ETP 

Lei Federal N.º 14.133/2021;  
Lei N.º 8.245, de 18 de outubro de 1.991. 
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-
sustentaveis-set-2023.pdf 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Os serviços descritos são considerados comuns, pois se enquadram nos termos do 
parágrafo XIII, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021: “Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, “aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado”. 
 
O imóvel, objeto deste estudo, deve atender aos seguintes requisitos: 
 
Características do imóvel: deverá ser localizado nos bairros centrais no município 
devido a logística do Transporte do CISAMAPI, conter no mínimo 12 cômodos, 04 
(quatro) instalações sanitárias, cozinha, com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todo seus 
ambientes de acordo com as normas da ABNT, garagem. Um dos cômodos tem que 
ter no mínimo 6 m² para o atendimento de consultas oftalmológicas. 
 
 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
A contratação leva em consideração as necessidades do órgão destinatário da 
pretensão contratual, visto o número de servidores e quantidade de entendimentos 
públicos realizados diariamente, elementos estes levados em consideração para 
basear o tamanho do imóvel locado, seu repartimento e demais considerações 
inerentes a escolha da contratação desejada. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VALOR R$ 

Unitário Total 

01 

Locação de imóvel na 
cidade de Rio Casca, 
Minas Gerais, para 
funcionamento do Pólo 
(Unidade assistencial 
do CISAMAPI). 
 

Mês 12 R$ 1.721,82 
R$ 
20.661,84 

Valor total de referência 
R$ 
20.661,84 

 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado levantamento de mercado 
no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensão contratual, que atendam 
aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob aspectos da conveniência, 
economicidade e eficiência. 
 
O Mercado nos apresenta algumas soluções, tais como: 
 

1. Aquisição 
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No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel e 
assume todos os custos dele decorrentes, tais como, construção, reforma e 
manutenção. 
Esta solução é adotada em situações específicas como, por exemplo, quando 
a locação não se mostra uma opção viável, isto é, não é localizado nenhum 
imóvel que se adeque às condições necessárias. 
 

2. Cessão de uso 
 
O modelo de cessão de uso, é aquela em que o Poder Público consente o uso 
gratuito de bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, 
incumbida de desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse 
para a coletividade. A grande diferença entre a cessão de uso e as formas até 
agora vistas consiste em que o consentimento para a utilização do bem se 
fundamenta no benefício coletivo decorrente da atividade desempenhada pelo 
cessionário. O usual na Administração é a cessão de uso entre órgãos da 
mesma pessoa. 
 

3. Locação  
 
No modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de 
imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela 
contratante, mediante os termos contratuais, quando não existe local de posse 
da Administração Pública que seja compatível com a sua necessidade. 
Este é o modelo representativo no âmbito dos órgãos da Administração Pública 
atualmente. 

 

Análise da solução:  

Locação de imóvel, destinado ao funcionamento do Pólo (Unidade assistencial do 
CISAMAPI), uma vez que, no âmbito da Administração do CISAMAPI, não possuiu 
imóvel disponível e a aquisição de imóvel, atualmente, não é viável para a 
Administração devido aos custos.  

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DO ESTUDO 

Para estimativa preliminar de preços, adotou – se como metodologia o valor 
referencial pago atualmente pelo CISAMAPI, conforme disposto no processo licitatório 
n.º 053/2019 – Dispensa de licitação n.º 032/2019. 

Considerando o valor atual pago, o valor anual estimado é de R$ 20.661,84 (vinte mil 
seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

Para a presente pretensão contratual, deverá realizar pesquisa de preços em 
imobiliárias na cidade de Rio Casca, bem como realizar Laudo de Avaliação do Imóvel. 

 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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Trata-se de processo de contratação para locação de imóvel, em primeiro momento, 
com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o 
modelo de locação de imóvel. Isso porque, uma das principais vantagens apresentada 
por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição 
de imóvel. 

O setor de licitações deverá realizar um Chamamento Público para prospectar no 
mercado imóveis disponíveis para locação que atendam às necessidades da 
administração, e subsidiará a futura contratação de imóvel. 

A(s) proposta(s) selecionada(s), no Chamamento Público, passará(ão) por um estudo 
de leiaute para verificação quanto à adequação do imóvel aos requisitos mínimos 
definidos em edital. 

O estudo de leiaute subsidiará a decisão de realizar o processo licitatório ou o 
processo de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, conforme disposto no 
inciso V do caput do art. 74 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Para a pretensão contratual, fica estabelecido prazo de vigência contratual, de no 
mínimo 05 (cinco) anos, conforme artigo 106, da Lei n.º 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por até 05 (cinco) anos, chegando a vigência máxima decenal, conforme 
artigo 107, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
Justifica – se a vigência inicial do contrato com prazo de 05 (cinco) anos, por se tratar 
de serviços contínuos, que o custo com a desmobilização da unidade, pode acarretar 
prejuízo para a Administração, como por exemplo, instalação e desinstalação de 
aparelhos de ar-condicionado, adaptações na estrutura do imóvel para, seja na parte 
elétrica ou estrutural para perfeito funcionamento dos equipamentos utilizados nos 
atendimentos médicos. 
  
11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Não aplicável em razão das características do contrato, por ser item único e indivisível 
não há a que se falar de parcelamento de objeto. 
 
12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A locação do imóvel pretendido visa garantir ao CISAMAPI estrutura e espaço físico 
necessários para continuidade dos serviços prestados aos munícipes dos Entes 
consorciados. 
 
 
13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

 O imóvel deve ter acessibilidade e atender todos os requisitos pertinentes  a 
vigilância sanitária municipal, como a parte estrutural em prefeitas condições 
de uso para o funcionamento de um Unidade de Saúde.  
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 Acompanhamento das ações previstas para a realização das adequações e 

melhorias no objeto da pretensão contratual. 
 
A administração, ainda em conformidade com a Lei n.º 8.245/91, conhecida como Lei 
do Inquilinato, observará o determinado em normas diversas, direitos e obrigações, 
para ambos os lados, conforme especificado abaixo a Seção IV dos deveres do 
locador e do locatário: 

Art. 22. O locador é obrigado a: 

I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se 
destina; 

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do 
imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos 
existentes; 

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, 
vedada a quitação genérica; 

VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente ou de seu fiador; 

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em 
contrário no contrato; 

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas 
que estejam sendo exigidas; 

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio. 

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem 
aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, 
especialmente: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do 
imóvel; 
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b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como 
das esquadrias externas; 

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 
ocorridas em data anterior ao início da locação; 

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 
intercomunicação, de esporte e de lazer; 

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

g) constituição de fundo de reserva. 

Art. 23. O locatário é obrigado a: 

I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou 
contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do 
mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado 
no contrato; 

II - servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com 
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá - lo com o mesmo 
cuidado como se fosse seu; 

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal; 

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer 
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de 
terceiros; 

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos; 

VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento 
prévio e por escrito do locador; 

VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos 
e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário; 

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e 
esgoto; 
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IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante 
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27; 

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 
internos; 

XI - pagar o prêmio do seguro de fiança; 

XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio. 

§ 1º Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 
administração respectiva, especialmente: 

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos 
empregados do condomínio; 

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso 
comum; 

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, 
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso     comum; 

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum 
destinados à prática de esportes e lazer; 

f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas 
coletivas; 

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de 
uso comum; 

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da 
locação; 

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 
complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes 
a período anterior ao início da locação. 

§ 2º O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo 
anterior, desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo 
exigir a qualquer tempo a comprovação das mesmas. 

§ 3º No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de propriedade 
da mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas 
referidas no § 1º deste artigo, desde que comprovadas. 
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Art. 24. Nos imóveis utilizados como habitação coletiva multifamiliar, os locatários 
ou sublocatários poderão depositar judicialmente o aluguel e encargos se a 
construção for considerada em condições precárias pelo Poder Público. 

§ 1º O levantamento dos depósitos somente será deferido com a comunicação, 
pela autoridade pública, da regularização do imóvel. 

§ 2º Os locatários ou sublocatários que deixarem o imóvel estarão desobrigados 
do aluguel durante a execução das obras necessárias à regularização. 

§ 3º Os depósitos efetuados em juízo pelos locatários e sublocatários poderão 
ser levantados, mediante ordem judicial, para realização das obras ou serviços 
necessários à regularização do imóvel. 

Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, 
encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas 
juntamente com o aluguel do mês a que se refiram. 

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as 
vantagens daí advindas, salvo se o locatário reembolsa - ló integralmente. 

Art. 26. Necessitando o imóvel de reparos urgentes, cuja realização incumba ao 
locador, o locatário é obrigado a consenti-los. 

Parágrafo único. Se os reparos durarem mais de dez dias, o locatário terá direito 
ao abatimento do aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, 
poderá resilir o contrato. 

 
14. INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES 

 
Não existem quaisquer outros tipos de contratação correlatas a esta em trâmite ou 
em execução no CISAMAPI. 
      

15.  IMPACTOS AMBIENTAIS  

As consultas e exames realizados no CISAMAPI Polo de Rio Casca , no imóvel locado, 
não causa ou causarão qualquer tipo de poluição ou dano ambiental. 

Impacto Ambiental: Qualquer alteração das propriedades físico-químicas e biológicas 
do meioambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanasque, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o 
bem-estar da população, asatividades sociais e econômicas, a biota, as condições 
estéticas e sanitárias do meio ambiente,enfim, a qualidade dos recursos ambientais. 

A eventual adequação do imóvel, para atendimento as exigências do Termo de 
Referência e asnecessidades do CISAMAPA, considera possíveis intervenções 
físicas, tais como: reforma,reparos, demolições, ou instalações novas e 
complementares, com uso de produtos e materiaisgeradores de resíduos da 
construção civil.Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, 
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reformas, reparos edemolições de obras de construção civil, e os resultantes da 
preparação e da escavação deterrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto 
em geral, solos, rochas, metais, resinas,colas, tintas, madeiras e compensados, 
forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico,vidros, plásticos, tubulações, 
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras,caliça ou metralha; 

O locador deverá observar a legislação Federal, Estadual e Municipal sobre o aspecto 
de geraçãoe destinação de resíduos, bem como práticas sustentáveis na construção 
civil. Destacamos: 

- Resolução 307 - CONAMA - Os resíduos da construção civil não poderão ser 
dispostosem aterros de resíduos domiciliares, em áreas de "bota fora", em encostas, 
corpos d` água, lotesvagos, e em áreas protegidas por Lei; 

- Necessidade de Atendimento às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas -ABNT, sobre resíduos sólidos. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da 
contratação e demais informações, consideramos viável, tanto nos aspectos técnicos 
quanto econômicos, a realização da contratação pretendida. 

Ponte Nova, Minas Gerais, 01   de agosto  de 2024. 

 

 

 

FERNANDA RODRIGUES HERMENEGILDO 
Diretoria de Licitações, Contratações 

e Compras Públicas 
 

 

VIVIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Diretoria Administrativa e Assistencial 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANIELA GOMES
CPF: 093.671.626-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:28:30 do dia 09/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2025.
Código de controle da certidão: E3B4.05A4.1AC6.BA16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANIELA GOMES

CPF: 093.671.626-69

Certidão nº: 1390732/2025

Expedição: 08/01/2025, às 15:15:38

Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que DANIELA GOMES, inscrito(a) no CPF sob o nº

093.671.626-69, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM)

Consultado: DANIELA GOMES

CPF/CNPJ: 093.671.626-69

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:31:30 do dia 09/01/2025 , com validade até o dia 08/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 10WHdOwFdkBooBnib2Sm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 15/01/2025 às 09:47:20

Dados do Pesquisado

CPF: : ***.671.626-**

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

15/01/2025, 09:47 Imprimir consulta de situação no CADIN-MG

consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/imprimirConsulta.do 1/1
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Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL 

 

Eu, Maria Regina de Carvalho Martins, inscrita (o) no CPF sob N. º 231.116.156-34, CERTIFICO, para os 

devidos fins legais, a inexistência de imóveis públicos pertencentes ao CISAMAPI, vagos e disponíveis que 

possam atender ao objeto de interesse da Administração Pública, conforme previsão legal constante no Art. 

74, § 5º, Inc. II, referente à locação de imóvel para estrutura física destinada ao funcionamento do Pólo 

(Unidade assistencial do CISAMAPI) no município de Rio Casca. 

Declaro ainda que, diante da ausência de imóveis públicos que atendam integralmente aos critérios 

necessários para o pleno funcionamento e segurança da atividade administrativa, a locação de imóvel 

particular se mostra como a opção mais adequada e vantajosa para a Administração Pública. 

Por fim, comprometo-me a manter esta certificação atualizada, informando imediatamente qualquer alteração 

nas condições dos imóveis públicos sob responsabilidade deste órgão que possam influenciar na decisão de 

locação. 

 

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.  

_________________________________ 
Maria Regina de Carvalho Martins 
CPF sob N. º 231.116.156-34 

Assinado digitalmente por
FERNANDA RODRIGUES
HERMENEGILDO
Papel: Parte
(CPF 049.975.596-01)
Data: 15/01/2025 16:11:15 -03:00

Assinado digitalmente por MARIA
REGINA DE CARVALHO
MARTINS
Papel: Parte
(CPF 231.116.156-34)
Data: 17/01/2025 15:26:03 -03:00
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
08/01/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
08/04/2025

NOME: DANIELA GOMES

CNPJ/CPF: 093.671.626-69

LOGRADOURO: PRAÇA Raimundo Correa NÚMERO: 115

COMPLEMENTO: BAIRRO: Centro CEP: 35370000

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: RIO CASCA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000835583374

08/01/2025, 16:08 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1991-E6C7-0FB1-045C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA RODRIGUES HERMENEGILDO (CPF 049.XXX.XXX-01) em 22/01/2025 14:46:59

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/1991-E6C7-0FB1-045C







Memorando 1- 031/2025

De: Renata F. - SE-DCON-CO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/01/2025 às 10:41:56

Setores envolvidos:

SE-DCON-CO, DLCCP

Solicitação de dotação orçamentária

 

Bom dia

Segue memorando informando a dotaçõa orçamentária solicitada. 

_

Renata Amaral de Freitas  

Contadora

Anexos:

Memorando_ALUGUEL_RIO_CASCA.pdf



 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

 
Memorando Interno 

 
 

Data: 15 de janeiro de 2025 
Para: Central de Compras 
A/C: Fernanda Rodrigues Hermenegildo 
De: Renata Amaral de Freitas 
Referente: Existência de Crédito Orçamentário 
 

 
Em resposta à sua solicitação, informo que a dotação orçamentária para a 

Locação de imóvel para o CISAMAPI de Rio Casca, cujo o valor estimado será de R$ 
27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais). No caso de formalização de contrato, 
emissão de nota de empenho ou outro instrumento hábil, conforme previsto no art. 95 da 
Lei Federal nº 14.133/2021:        

 
Exercício de 2025:  
 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS E AMBULATORIAIS – RATEIO FIXO 
Dotação: 01.02.01.10.302.0003.2008.3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
Ficha: 29 
Fonte:1.500.000.1002 

 
As referidas despesas serão empenhadas no exercício financeiro, de acordo com 

verificação de disponibilidade orçamentária e financeira. Ressalto que o valor 
orçamentário programado para tal despesa no exercício de 2025 é de R$ 20.719,69 (vinte 
mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos). 

 
Vale ressaltar que no caso dos municípios consorciados, as despesas deverão 

ser empenhadas ou contratadas mediante utilização de dotação própria de cada 
município consorciado na época da efetivação das despesas.  

 
 
   
 

 
Renata Amaral de Freitas 

Contadora (MG-116771/O-5)   
 

Assinado digitalmente por
RENATA AMARAL DE FREITAS
Papel: Parte
(CPF 097.579.256-32)
Data: 15/01/2025 10:42:21 -
03:00



 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 
Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

Memorando Interno 
 

Data: 22 de janeiro de 2025 
Para: Eder Eloi Alves Pena 
De: Central de Compras 
Referente: Autorização de Abertura 

 
 

          Considerando a requisição da Gerente Administrativa e Assistencial 
do CISAMAPI, solicito autorização para abertura de procedimento 
licitatório que terá como objeto a Locação de imóvel, situado à Praça 
Raimundo Correa, 115 Bairro das Graças em Rio Casca- MG, para 
funcionamento do Pólo (Unidade assistencial do CISAMAPI). 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Rakelly Evangelista Georgino 

Agente de Contratação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2800-2F17-FC78-B7B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAKELLY EVANGELISTA GEORGINO (CPF 018.XXX.XXX-99) em 22/01/2025 16:26:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/2800-2F17-FC78-B7B3

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/2800-2F17-FC78-B7B3


 

__________________________________________________________________________________________ 
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Memorando Interno 
 

Data: 22 de janeiro de 2025 
Para: Central de Compras 
De: Eder Eloi Alves Pena 
Referente: Autorização de Abertura 

 
 

          Atendendo à solicitação do setor Central de Compras, autorizo a 
abertura de procedimento licitatório que tem por objeto a Locação de 
imóvel, situado à Praça Raimundo Correa,115 Bairro das Graças em Rio 
Casca- MG, para funcionamento do Pólo (Unidade assistencial do 
CISAMAPI). 

Recomendo que sejam observados e respeitados os limites fixados na 
lei de licitações e contratos administrativos - Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Eder Eloi Alves Pena  

Presidente do CISAMAPI 
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Data: 27 de janeiro de 2025 
Para: Controle Interno 
A/C: Adriana Aparecida Oliveira 
De: Central de Compras  
Referente: Parecer do Controle Interno no Processo Licitatório 

 
 

Prezada senhora, 
 
Encaminho documentação referente à Locação de imóvel, 

situado à Praça Raimundo Correa,115 Bairro das Graças em Rio Casca- 
MG, para funcionamento do Pólo (Unidade assistencial do CISAMAPI). 
Encaminho os orçamentos, resoluções, requisição, termo de referência e 
memorando da contabilidade informando a dotação que será utilizada 
para cobertura de tal despesa. Solicito que os documentos sejam 
analisados e seja emitido o parecer quanto a regularidade dos mesmos, 
até o momento, nos termos do art. 53, parágrafo único da Lei 14.133/21.  

 
Desde já agradeço e aguardo retorno, em caráter de urgência, 

para que possamos dar prosseguimento e realizar a abertura do processo 
licitatório, após autorização do presidente.  

 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

Rakelly Evangelista Georgino 
Agente de Contratação 
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Data: 31 de janeiro de 2025 
Parecer nº 03/2025 
Requerente: Central de Compras e Licitações 
De: Controle Interno 

 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 
Chegou ao Setor de Controle Interno, para manifestação, a documentação de 

procedimento licitatório objetivando LOCAÇÃO DE IMÓVEL, TIPO CASA EM ALVENÁRIA, 
NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE RIO CASCA, MINAS GERAIS, PARA 
FUNCIONAMENTO DO POLO (UNIDADE ASSISTENCIAL DO CISAMAPI). 

 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
 
Levando em consideração os documentos que constam nos autos até a presente data, 

o exame dos atos realizados no procedimento licitatório demonstrou o que segue: 

a) O procedimento licitatório possui Documentos de Formalização de Demanda (DFD); 
b) O procedimento licitatório possui ETP (Estudo Técnico Preliminar); 
c)Consta no processo as documentações para abertura do Processo de  Inexigibilidade; 
d)Consta no processo o Termo de Referência; 
e)Consta a Dotação Orçamentária; 
f)Consta a Autorização do Presidente. 

 
 
 
Após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, considero 

que o mesmo está APTO para que seja dado prosseguimento as etapas subsequentes. 

 
 

 
 

ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Controle Interno 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

1.1. Locação de imóvel, situado à Praça Raimundo Correa,115 Bairro das Graças em Rio Casca- MG, para 
funcionamento do Pólo (Unidade assistencial do CISAMAPI), cujas características de instalações e de localização 
justificam sua escolha, na forma e nas condições estipuladas neste instrumento. 

2. FUNDAMENTO, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação se dará conforme caput do art. 74, inciso V, da Lei n. º 14.133/2021. 

2.2. A contratação pretendida justifica-se pela necessidade premente de espaço físico para abrigar o polo da Unidade 
Assistencial do CISAMAPI atualmente instalada em imóvel urbano situado à Praça Raimundo Correa,115 Bairro das 
Graças em Rio Casca- MG, uma vez que o contrato atual se encerrará em encerrou –se em dezembro de 2024, tendo 
sua prorrogação até 31.03.2025. 

2.3. Com a locação ora proposta, pretende-se manter o polo do CISAMAPI em Rio Casca em imóvel apropriado, 
proporcionando a qualidade devida nos diversos ambientes de trabalho, melhoria das dependências e salas de trabalho 
do corpo diretivo, servidores e terceirizados, melhor gestão por meio de locais adequados para realização de reuniões e 
eventos, depósito e arquivo de documentos e materiais e, ainda, para otimização das atividades técnico-administrativas 
desenvolvidas no âmbito do CISAMAPI. 

2.4. Necessidade da locação de imóvel, devido à necessidade de os municípios terem uma unidade assistencial mais 
próxima aos Entes Consorciados, diminuindo custos com deslocamento, aumentando a oferta de serviços, bem como 
gerando um atendimento mais humanizado para os pacientes dos Entes Consorciados, localizados mais próximos ao 
município de Rio Casca. 

2.5. Foi realizado o Processo Licitatório nº 41/2024 - Modalidade: Chamamento Público n° 03/2024 - Objeto: 
Chamamento Público para Prospecção do mercado imobiliário em Rio Casca, com vistas à futura locação tradicional de 
imóvel para instalação do polo de atendimento assistencial de Rio Casca do CISAMAPI, restanto o mesmo deserto. 

2.6. Como é sabido o CISAMAPI vem mantendo um imóvel locado, localizado à Praça Raimundo Correa,115 
Bairro das Graças em Rio Casca- MG, onde atualmente abriga as instalações e funcionamento do Pólo (Unidade 
assistencial do CISAMAPI). 

2.7. Por não possuir no rol de imóveis públicos, pertencentes ao patrimônio do CISAMAPI, cujas características e 
localização atenda à necessidade para abrigar a instalações e funcionamento do Pólo (Unidade assistencial do 
CISAMAPI), temos a necessidade da locação de um imóvel com características tipo casa em alvenaria, no perímetro 
urbano da cidade de Rio Casca. 

2.8. Vale destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para atender ao interesse público.  

2.9. No caso em apresso, a administração pública por meio de consulta a empresas do ramo de locação e após a 
realização do chamamento público n.º 03/2024, onde não foram identificados imóveis disponíveis, compatível com as 
características necessárias para manter as instalações e funcionamento do polo Assistencial do CISAMAPI no município 
de Rio Casca. 

2.10. Importante frisar, que foram levadas em consideração a localização do imóvel, o acesso fácil por vias públicas, 
a apresentação do espaço físico necessário e principalmente o valor do aluguel. Nesse sentido, bem se justifica o aluguel 
ora pleiteado pela administração pública visto as condições da avaliação realizadas por Yuri Andrade Costa Lins – 
Engenheiro Civil – CREA/MG 233590-D. 

2.11. Oportuno que se verifica que o referido imóvel está plenamente adaptado às necessidades que hora nos 
apresenta, revelando-se os fatores de preço, espaço e localização, o que condicionam a escolha. 
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2.12. Proprietário/Fornecedor: o imóvel é de propriedade da Sra. Daniela Gomes, inscrita no CPF sob nº 
093.671.626-69. 

2.13. A razão de escolha do Locador acima identificado deu-se em razão das características e localização do imóvel, 
levando-se em conta o espaço para acomodar a polo Assistencial do CISAMAPI, visto que o imóvel possui um amplo 
espaço, e é localizada na área urbana central da cidade; e considerando ainda que a Administração Pública, não 
disponibiliza imóvel próprio disponível para instalação mencionada. 

2.14. O imóvel a ser locado não possui necessidade de intervenção onerosa para adequação a necessidade do órgão. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS: 

3.1 Imóvel tipo casa em alvenaria, no perímetro urbano da cidade de Rio Casca, Minas Gerais, com características 
mínimas: deverá ser localizado nos bairros centrais no município devido a logística do Transporte do CISAMAPI, 
conter no mínimo 12 cômodos, 04 (quatro) instalações sanitárias, cozinha, com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todo seus ambientes de acordo com as normas da 
ABNT, garagem. Um dos cômodos tem que ter no mínimo 6 m² para o atendimento de consultas oftalmológicas. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A fundamentação da necessidade da contratação pretendida, encontra-se detalhada em item específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, anexo a este instrumento, na forma do artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. º 
14.133/2021. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em item específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, anexo a este instrumento, na forma do artigo 18º, §1º, VII, da Lei n. º 14.133/2021. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Antes da assinatura do contrato de locação será realizada uma vistoria no imóvel, cujo laudo será parte 
integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes contratantes; 

6.2. É vedada a sublocação imóvel. 

7. OBRIGAÇÕES DA LOCADORA E DA LOCATÁRIA 

7.1. Durante a vigência do contrato de locação, são obrigações da LOCADORA: 

a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das 
especificações de sua proposta; 

b) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

c) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

d) Pagar os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel; 

e) Incorrer nas despesas relacionadas à correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel, ou de desgastes ou 
deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação; 

f) Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de manutenção do edifício; 

g) Fornecer, quando solicitado, informações sobre a composição da taxa condominial paga; 

h) Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de 
colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive 
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA. 
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7.2 Durante a vigência do contrato de locação, são obrigações da LOCATÁRIA: 

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis; 

b) Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos a que der causa, 
desde que não provenientes de seu uso normal; 

c) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

d) Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus agentes, 
funcionários ou visitantes autorizados; 

e) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito da 
LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 

f) Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás (se houver), água e esgoto; 

g) Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos; 

h) Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração. 

7.3 A administração, ainda em conformidade com a Lei n. º 8.245/91, conhecida como Lei do Inquilinato, 
observará o determinado em normas diversas, direitos e obrigações, para ambos os lados, conforme especificado abaixo 
a Seção IV dos deveres do locador e do locatário. 

8. BENFEITORIAS 

8.1. As benfeitorias necessárias realizadas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pela LOCADORA, bem 
como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com 
o art. 35 da Lei nº 8.245/1991, facultado o desconto mensal no aluguel ou retenção; 

8.2. As benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas 
pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. As partes envolvidas devem executar o contrato com total fidelidade, seguindo as cláusulas estabelecidas e as 
diretrizes da Lei n. º 14.133/2021, anuindo que qualquer descumprimento, seja total ou parcial, acarretará em 
responsabilização; 

9.2. As comunicações entre a LOCATÁRIA e a LOCADORA devem ser formalizadas por escrito, sendo permitido 
o uso de correio eletrônico para esse fim; 

9.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, sendo: Geanne Carla Ripani Rodrigue e Luiz Lazarino, na forma da Lei n. º 14.133/2021, art. 117, 
caput;  

9.4. A fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato de forma a garantir o fiel cumprimento de 
todas as cláusulas estipuladas, registrando no histórico de gerenciamento do instrumento todas as ocorrências 
relacionadas à locação, visando assegurar os resultados desejados pela Administração; 

9.5. O fiscal deverá verificar a manutenção das condições de habilitação da LOCADORA, acompanhará o saldo 
de empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

9.6. No caso de descumprimento das obrigações contratuais ou detectados fatos que possam inviabilizar a execução 
do contrato, de forma parcial ou integral, o fiscal do contrato prontamente informará o gestor do contrato sobre o 
ocorrido; 

9.7. A fiscalização informará ao gestor do contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, acerca do 
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encerramento do contrato de locação sob sua supervisão, a fim de viabilizar a renovação ou prorrogação do mesmo de 
forma ágil e eficiente; 

9.8. O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mantendo todos os registros formais da locação, de ocorrências anotadas pela fiscalização, 
assim como das alterações e prorrogações contratuais; 

9.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da LOCADORA e deverá 
enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelas liquidações para a formalização dos procedimentos de 
pagamento, registrando os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação da despesa nos relatórios de gestão; 

9.10. O gestor do contrato tomará as medidas necessárias para iniciar o processo administrativo de 
responsabilização, visando à aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei n. º 14.133/2021, caso sejam detectadas 
infrações administrativas no decorrer da execução contractual. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5º (Quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pela LOCADORA 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2. O pagamento somente será efetuado após a atestação, por parte da fiscalização, que o documento de cobrança 
apresentado pela LOCADORA está de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

10.3. Caso seja verificado que a LOCADORA deixou de executar o objeto em consonância com este Termo de 
Referência ou com o Contrato, o pagamento ficará pendente, de forma parcial ou integral, até que as medidas saneadoras 
sejam providenciadas, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei n. º 14.133/2021, não acarretando qualquer 
ônus para a LOCATÁRIA. 

10.4. Em situações em que surgirem dúvidas ou discordâncias sobre a execução do objeto, seja quanto à dimensão, 
qualidade ou quantidade, a  Administração irá solicitar à LOCADORA a emissão de Nota Fiscal referênte à parcela 
incontroversa para fins de liquidação e pagamento, conforme preconiza o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021. 

10.5. A fiscalização não atestará o último documento de cobrança referente ao aluguel até que a LOCADORA realize 
a correção de todas as eventuais pendências apontadas pela Fiscalização. 

10.6. A contagem do prazo previsto no item 9.1 será adiado até que a LOCADORA regularize quaisquer 
irregularidades relacionadas à execução do objeto ou nos documentos necessários à liquidação da despesa, incluindo 
erros na emissão da nota fiscal ou fatura, sem ônus à LOCATÁRIA. 

10.7. A LOCADORA deverá encaminhar, juntamente à Nota Fiscal ou Fatura, a documentação relacionada no art. 
68 da Lei n. º 14.133/2021 e demais documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas, para fins de 
compravação da regularidade fiscal, social e trabalhista. 

10.8. No caso de atraso pela LOCATÁRIA, os valores devidos à LOCADORA serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE 
de correção monetária. 

10.9. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela LOCADORA. 

10.10. A LOCATÁRIA efetuará, quando do pagamento, as retenções tributárias nos percentuais previstos na 
legislação vigente e aplicável ao objeto da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O imóvel da LOCADORA será selecionado devido às características das instalações e por sua localização, na 
forma do inciso V do caput do art. 74 da Lei n.º 14.133/2021, condicionada a locação ao preenchimento de todos os 
requisitos constantes no § 5º do mesmo dispositivo legal. 
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Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

12. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Além da documentação relativa à proposta comercial serão consultados os seguintes documentos: 

12.1.1. Certidão negativa de Débito com o INSS; 

12.1.2. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal; 

12.1.3. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.1.4. CEIS – Portal da Transparência; 

12.1.5. CADIN – no SIAFI; 

12.1.6. Certidão negativa com a Receita Estadual. 

13. DO VALOR  

13.1. A locação do imóvel tem o custo mensal fixado em R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), conforme valores 
apurados em Laudo de Avaliação do Imóvel e proposta de locação. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta de recursos consignados no orçamento do CISAMAPI, 
exercício de 2025, compromissada por conta da dotação orçamentária: 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS E AMBULATORIAIS – RATEIO FIXO 
Dotação: 01.02.01.10.302.0003.2008.3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
Ficha: 29 
Fonte:1.500.000.1002 
  

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O objeto da contratação tem a natureza de locação de imóveis. 

15.2. Para a pretensão contratual, fica estabelecido prazo de vigência contratual, de no mínimo 05 (cinco) anos, 
conforme artigo 106, da Lei n. º 14.133/2021, chegando à vigência máxima decenal, conforme artigo 107, da Lei n. º 
14.133/2021.  

15.3. Justifica – se a vigência inicial do contrato com prazo de 05 (cinco) anos, por se tratar de serviços contínuos, 
que o custo com a desmobilização da unidade, pode acarretar prejuízo para a Administração, como por exemplo, 
instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado, adaptações na estrutura do imóvel para, seja na parte elétrica 
ou estrutural para perfeito funcionamento dos equipamentos utilizados nos atendimentos médicos. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As especificações mínimas exigidas para ofertar imóvel encontram-se no Estudo Técnico Preliminar.  

 

Ponte Nova, 15 de janeiro de 2025.  

_________________________________ 
Fernanda Rodrigues Hermenegildo 
Diretora de Licitação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1991-E6C7-0FB1-045C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA RODRIGUES HERMENEGILDO (CPF 049.XXX.XXX-01) em 22/01/2025 14:46:59

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/1991-E6C7-0FB1-045C



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/02/2025 às 10:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 093.671.646-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67BD.C346.57CF.6542 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/02/2025 as 10:19:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=67BD.C346.57CF.6542&cpfCnpj=09367164602


RIO CASCA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: AMANDA GOMES
CPF: 093.671.646-02

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 26 de Fevereiro de 2025 às 10:33

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2502-2610-3302-0570-7625

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

RIO CASCA, 26 de Fevereiro de 2025 às 10:33



Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: AMANDA GOMES

CPF/CNPJ: 093.671.646-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:18:27 do dia 24/02/2025 , com validade até o dia 26/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: o6EN9RE742SSVWrAyki3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
24/02/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
25/05/2025

NOME: AMANDA GOMES

CNPJ/CPF: 093.671.646-02

LOGRADOURO: PRAÇA Raimundo Correa NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35370000

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: RIO CASCA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000850076861

24/02/2025, 15:27 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AMANDA GOMES
CPF: 093.671.646-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:18 do dia 24/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2025.
Código de controle da certidão: 52A7.79BA.F383.A762
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AMANDA GOMES
CPF: 093.671.646-02
Certidão nº: 10850449/2025
Expedição: 24/02/2025, às 15:17:06
Validade: 23/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AMANDA GOMES, inscrito(a) no CPF sob o nº
093.671.646-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 26/02/2025 às 11:12:32

Dados do Pesquisado

CPF: : ***.671.646-**

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

26/02/2025, 11:12 Imprimir consulta de situação no CADIN-MG

consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/imprimirConsulta.do 1/1
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RIO CASCA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DANIELA GOMES
CPF: 093.671.626-69

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 26 de Fevereiro de 2025 às 10:43

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2502-2610-4317-0327-3970

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

RIO CASCA, 26 de Fevereiro de 2025 às 10:43



Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DANIELA GOMES

CPF/CNPJ: 093.671.626-69

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:45:51 do dia 24/02/2025 , com validade até o dia 26/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Sijq6d0jFpk5uJNtC2EX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
24/02/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
25/05/2025

NOME: DANIELA GOMES

CNPJ/CPF: 093.671.626-69

LOGRADOURO: PRAÇA Raimundo Correa NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35370000

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: RIO CASCA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000850093650

24/02/2025, 15:37 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANIELA GOMES
CPF: 093.671.626-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:28:30 do dia 09/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2025.
Código de controle da certidão: E3B4.05A4.1AC6.BA16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANIELA GOMES
CPF: 093.671.626-69
Certidão nº: 10871525/2025
Expedição: 24/02/2025, às 16:25:50
Validade: 23/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANIELA GOMES, inscrito(a) no CPF sob o nº
093.671.626-69, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/02/2025 às 10:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 093.671.626-69.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67BD.C38A.F17B.2610 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/02/2025 as 10:20:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=67BD.C38A.F17B.2610&cpfCnpj=09367162669


CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 26/02/2025 às 11:13:16

Dados do Pesquisado

CPF: : ***.671.626-**

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

26/02/2025, 11:13 Imprimir consulta de situação no CADIN-MG

consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/imprimirConsulta.do 1/1
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RIO CASCA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GABRIELA GOMES
CPF: 093.671.636-30

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 26 de Fevereiro de 2025 às 10:48

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2502-2610-4839-0866-4968

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

RIO CASCA, 26 de Fevereiro de 2025 às 10:48



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/02/2025 às 10:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 093.671.636-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67BD.C3D3.8ADD.8683 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/02/2025 as 10:21:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=67BD.C3D3.8ADD.8683&cpfCnpj=09367163630


CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 26/02/2025 às 11:14:00

Dados do Pesquisado

CPF: : ***.671.636-**

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

26/02/2025, 11:14 Imprimir consulta de situação no CADIN-MG

consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/imprimirConsulta.do 1/1
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